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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
85ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 

Processo nº 1001341-11.2017.5.02.0085 

  

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 23/09/2021, às 11:24 
horas, através do portal do leiloeiro Julio Abdo Costa Calil - www.calilleiloes.com.br  e, na 
possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: LILIANE CRISTINA LIMA COSTA, CPF: 037.275.103-
23 , exequente, e SALMAR GASTRONOMIA LTDA - ME, CNPJ: 10.355.459/0001-61; 
DANILO SHINGO MIYABARA, CPF: 118.269.178-10; ERNESTO BITRAN, CPF: 
220.661.298-44; THAIS SCHOR BITRAN, CPF: 310.046.668-37 executado(a), conforme 
laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 

 
VEÍCULO DE PLACA FRW-8355, RENAVAM: 1033.066.149, CHASSI: 
95PJN81EPDB052236. CPF DO PROPRIETÁRIO: 118.269.178-10. DESCRIÇÃO: 01 (um) 
veículo Hyundai/Tucson GLSB, 2012/2013, Álcool/Gasolina, Preta. Certificou o Oficial de 
Justiça em 19/08/2020: “Estado geral do veículo: em ótimo estado de conservação de lataria, 
não liga há cerca de um ano, desde que não conseguiu mais licenciá-lo em agosto de 2019. 
Estofamento bom estado. Quilometragem na última troca de óleo em junho/2019: 73 mil km.” 
OBSERVAÇÕES: 1. HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQUEIO RENAJUD – 
TRANSFERÊNCIA. 2. HÁ DÉBITO DE LICENCIAMENTO (ÚLTIMO LICENCIAMENTO 
EFETUADO: EXERCÍCIO 2018). 3. Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 85ª 
Vara do Trabalho de São Paulo/SP: “...o arrematante adquirirá o bem livre de quaisquer ônus 
tributários, inclusive débitos de IPVA, devendo tais débitos se sub-rogarem no preço da 
hasta, nos termos dos artigos 130, parágrafo único, e 186, do CTN, cc art. 908, §1º, do 
CPC/2015. Caso o valor da arrematação seja maior do que o presente débito em execução, 
o valor remanescente deverá ser colocado à disposição das demais Varas do Trabalho, ante 
a preferência estabelecida no art. 186, do CTN. Na ausência de interesse ou remanescendo 
valores, expeça-se ofício informando a reserva do valor nos autos ao órgão fiscal 
competente, para que este possa providenciar o ajuizamento de execução fiscal para 
satisfação de seu crédito.” VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 35.896,00 (trinta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e seis reais). 
 
Local dos bens: Rua Maria Bucalem Haddad, 123, Ap. 44 – bloco C, Vila Firmiano Pinto, São 
Paulo/SP.  
Total da avaliação: R$ 35.896,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e seis reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeiro Oficial:  Julio Abdo Costa Calil. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 

http://www.calilleiloes.com.br/
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Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão realizados exclusivamente na 
modalidade eletrônica. Quem pretender arrematar deverá garantir o lance com o sinal de 
20% do seu valor. Será permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. O 
exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail –
contato@calilleiloes.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na eventualidade de 
retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser requerido junto à 
equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, no auditório do 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote em questão. 
Das 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, todo e qualquer 
interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter 
acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, 
conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos. Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo 
leilão dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Esta publicação supre a 
necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, é passado o presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho - DEJT. 


